
 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2021-TP 

Unidade Atividades especiais  
(hipóteses de concessão) 

Fundamento  
(RN 19/2021-TP) 

Autoridade 
competente p/ 
designação e 

dispensa 

Autoridade 
competente para 

indicação 

Quantidade 
máxima de 

GTAE 

Percentual da 
GTAE s/ 
cargo 

comissionado 
TCEDGA08 

 
Secretaria Geral de 
Controle Externo 
(Segecex) 

Desenvolvimento do controle externo. Art. 7º, I Presidente  
Secretário Geral 

de Controle 
Externo 

5 40% 

Gerenciamento de sistemas do 
controle externo. 

Art. 7º, II Presidente 2 40% 

Atividades de inteligência para o 
controle externo. 

Art. 7º, III Presidente 1 40% 

Secretaria de Controle 
Externo de Recursos 
(Serur) 

Supervisão de trabalhos de análise de 
recursos. 

Art. 7º, IV Presidente Presidente 1 40% 

Secretaria de Controle 
Externo (Secex) 

Supervisão de trabalhos de 
fiscalização no âmbito das Secex. 

 
Art. 7º, V 

 
Presidente 

Secretário Geral 
de Controle 

Externo 

 
26 

 
40% 

Gabinetes dos 
Procuradores do 
Ministério Público de 
Contas (MPC) 

Supervisão de trabalhos 
desenvolvidos no Ministério Público de 
Contas. 

 
Art. 7º, VI 

 
Presidente 

 
Procurador Geral 

de Contas 

 
12 
 

 
40% 

Secretaria de Normas, 
Jurisprudência e 
Consensualismo 
(SNJur) 

Supervisão ou coordenação das 
atividades de sistematização de 
normas e jurisprudência. 

 
Arts. 1º c/c 7º, VIII 

 
Presidente 

Secretária de 
Normas, 

Jurisprudência e 
Consensualismo 

3 40% 

Supervisão ou coordenação da 
organização de Mesas Técnicas. 

Arts. 1º c/c 7º, IX Presidente 2 40% 

Secretaria Geral da 
Presidência 
(Segepres) 

Supervisão de projetos estratégicos da 
gestão. 

 
Art. 7º, X 

 
Presidente 

Secretário Geral 
da Presidência 

 
2 

 
40% 

Secretaria de 
Planejamento, 
Coordenação e 
Integração (Seplan) 

Supervisão de projetos de apoio 
técnico aos fiscalizados. 

 
Art. 7º, XI 

Presidente Secretário de 
Planejamento, 
Coordenação e 

Integração 

 
1 

 
40% 

 
 
 
TCE-MT 

Atividades no âmbito da Comissão de 
fiscalização das contas anuais do 
Governador do Estado. 

 
Art. 7º, VII 

 
Presidente 

 
 

Secretário Geral 
de Controle 

Externo 

 
4 

 
40% 

Auxílio técnico nos trabalhos de CPI 
da AL-MT. 

Art. 7º, XII Presidente 2 30% 

Auxílio técnico nos trabalhos do TRE-
MT. 

Art. 7º, XIII Presidente 2 30% 
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